
 
 
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

Página 1 de 23 
 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00006/2025 – PMBEX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00010/2025 – PMBEX 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Bayeux, CNPJ nº 08.924.581/0001-60, por meio da Comissão de 

Contratação, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso 

II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável. 

 

Data e hora limite para entrega da proposta de preço: No período de 06 de fevereiro de 2025 às 08h00 até o dia 

11 de fevereiro de 2025 às 14h00. 

E-mail para envio das propostas: licitacaobayeux@gmail.com. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE E DESCARTÁVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BAYEUX-PB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

 

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANT. 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

VALOR 

ESTIMADO 

UNITÁRIO 

1 

APAGADOR QUADRO BRANCO MAGNÉTICO, 

MATERIAL CORPO PLÁSTICO, COMPRIMENTO 

15CM, LARGURA 6 CM, ALTURA 4 CM, 

MATERIAL DA BASE SENDO FELTRO, FORMATO 

RETANGULAR ESPECIAL PARA QUADRO 

BRANCO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, 

ENCAIXE PINCEL COM ENCAIXE. 

100 UND R$ 10,89 

2 

APONTADOR DE LÁPIS, MATERIAL PLÁSTICO, 

CONTENDO UM FURO, COM LÂMINA DE AÇO, 

UTILIZAÇÃO APONTAR LÁPIS, TIPO SIMPLES, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 

DEPOSITO, CARACTERÍSTICA ADICIONAIS CX 24 

UNIDADES 

100 UND R$ 13,26 

3 

BORRACHA, MATERIAL BORRACHA DUAS 

CORES, ESPECIAL PARA APAGAR CANETA E 

LÁPIS EM TODAS AS GRADUAÇÕES, COM 

DIMENSÕES 50MMX17MMX7MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CX COM 40 

UNIDADES, ESTILO BICOLOR. 

29 CX R$ 23,46 

4 

CANETA ESFEROGRÁFICA, CORPO MATERIAL 

PLÁSTICO TRANSPARENTE COR VARIADA, 

FORMATO CORPO SEXTAVADO COM 

ACOPLAMENTO DE BOCAL LISA, MATERIAL 

PONTA METAL COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO 

REVESTIDA EM PLÁSTICO CINZA, TIPO ESCRITA 

FINA, COR DE TINTA VARIADA DESCARTÁVEL, 

COM GRAVAÇÃO DE MARCA E TIPO DE ESCRITA 

NO CORPO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CX 

COM 50 UNIDADES. 

150 CX R$ 40,20 

5 

CANETA MARCA TEXTO, MATERIAL PLÁSTICO, 

PONTA POROSA, DESCARTÁVEL, DIÂMETRO DA 

PONTA 4 MM, CARGA NÃO RECARGA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AMARELO, 

CAIXA COM 06 UNIDADES 

150 CX R$ 10,63 
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6 

COLA BRANCA 500G, COMPOSIÇÃO ACETADO 

DE VINILA, CATALISADOR E ÁLCOOL ETÍLICO, 

PRODUTO INFLAMÁVEL, UTILIZAÇÃO EM 

PAPEL, MADEIRA, CORTIÇA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: 500G. 

30 UND R$ 12,83 

7 

COLHER DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM 

PLÁSTICO RESISTENTE, NA COR BRANCA OU 

TRANSLÚCIDA, MED. 15 A 16 CM, EMBALADA 

HIGIENICAMENTE EM SACOS PLÁSTICOS. PCT - 

50 

80 PCT R$ 3,56 

8 
COPO DESCARTÁVEL 180ML TRANSPARENTE 

CX COM 2500UND 
105 CX R$ 4,66 

9 

CORRETIVO LIQUIDO À BASE DE ÁGUA, SEM 

CORANTE COR BRANCA, SECAGEM RÁPIDA, 

APLICAÇÃO PINCEL, DE ALTA QUALIDADE, 

TUBO COM 18 ML, TAMPA ROSQUEADA. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CAIXA COM 12 

UNIDADES. 

25 CX R$ 17,90 

10 
ELASTICO, MATERIAL LATEX, COR AMARELA, 

NR 18, EMBALAGEM SACO, CAPACIDADE1000GR 
30 PCT R$ 21,05 

11 
FACAS DESCARTAVEIS, PACOTE COM 50 

UNIDADES 
80 PCT R$ 6,36 

12 

FITA ADESIVA EMBALAGEM, MATERIAL 

POLIPROPILENO ACRÍLICO, MEDINDO 48MM DE 

LARGURA E 45M DE COMPRIMENTO, COLAGEM 

25 MICRAS APLICAÇÃO EMPACOTAMENTO E 

USO GERAL, TIPO TUBETE PAPELÃO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COR 

TRANSPARENTE. 

160 UND R$ 9,63 

13 
GARFOS DESCARTÁVEIS, PEQUENO PARA 

SOBREMESA - PACOTE COM 50 UNIDADES 
80 PCT R$ 8,57 

14 

GRAMPO PARA PASTA TIPO TRILHO EM 

PLÁSTICO TRANSPARENTE RESISTENTE A 

GRANDES ESFORÇOS DE 80MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ENCAIXE 

MACHO/FÊMEA COM 50 UNIDADES. 

20 PCT R$ 11,57 

15 

LÁPIS GRAFITE, MATERIAL CORPO DE 

MADEIRA, GRAFITE COR PRETO, MADEIRA 

0,2MM, DUREZA DO GRAFITE 2B, TIPO 

REAPONTADOR, CARGA GRAFITE, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEXTAVADO 

SEM BORRACHA.CX 144 UNIDADES 

20 CX R$ 11,24 

16 

PASTA PLÁSTICA, FLEXÍVEL, TIPO COM ABAS, 

LARGURA 240, LOMBADA 18MM, 

CARACTERÍSTICAS 

200 UND R$ 7,73 

17 

PAPEL, MATERIAL PAPEL SULFITE SUPER, 

GRAMATURA 75GR, ALTA ALVURA, 

UTILIZAÇÃO VÁRIAS, ACOMODADO EM 

PACOTES PROTEGIDOS DE UMIDADE, 

COMPRIMENTO 297MM, LARGURA 210MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BRANCO 

LÍMPIDO EM MATERIAL NÃO RECICLÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CX COM 10 

PACOTES DE 500FLS CADA – PAPEL OFICIO 

100 CX R$ 273,63 

18 

PASTA PLÁSTICA, FLEXÍVEL, TIPO COM ABAS, 

LARGURA 240, LOMBADA 30MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 

250 UND R$ 7,76 



 
 
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

Página 3 de 23 
 

 

ELÁSTICO, COMPRIMENTO 350, 

TRANSPARÊNCIA TRANSPARENTE, CORES 

VARIADAS.TRANSPARENTE, CORES VARIADAS 

19 

PASTA PLÁSTICA, FLEXÍVEL, TIPO COM ABAS, 

LARGURA 240, LOMBADA 40MM, 

CARACTERÍSTICAS 

250 UND R$ 7,02 

20 

PASTA PLÁSTICA, FLEXÍVEL, TIPO COM ABAS, 

LARGURA 240, LOMBADA FINA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 

ELÁSTICO, COMPRIMENTO 350, 

TRANSPARÊNCIA TRANSPARENTE, CORES 

VARIADAS 

250 UND R$ 6,25 

21 

PASTA PLÁSTICA, TIPO CLASSIFICADOR DUPLO, 

MATERIAL PLÁSTICO, LARGURA 255 ALTURA 

350, LARGURA 2, PRENDEDOR INTERNO 

GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAS SEM ELÁSTICO, 

NAS CORES AZUL E PRETA. 

360 UND R$ 7,13 

22 

PASTA TIPO AZ, MATERIAL PAPELÃO 

PRENSADO, TAMANHO: 28,5 X 31,5 X 7,3 CM, 

LARGA, NA COR AZUL OU PRETA, PRENDEDOR 

INTERNO FERRAGEM REMOVÍVEL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: REVESTIDA 

DENTRO E FORA PLASTIFICADA 

250 UND R$ 7,74 

23 

PINCEL PARA QUADRO BRANCO/MAGNÉTICO, 

MATERIAL PLÁSTICO, MATERIAL PONTA DE 

FELTRO, COR DE TINTA AZUL, VERMELHO OU 

PRETO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

ESCRITA 2,5MM, TINTA À BASE DE ÁLCOOL, 

CAIXA COM 12 UNIDADES. 

30 CX R$ 20,63 

24 

PRATOS RASOS DESCARTÁVEIS EM 

POLIETILENO, COM DIÂMETRO DE 21'', PACOTES 

COM 10 UNIDADES 

200 PCT R$ 6,35 

25 

RÉGUA ESCRITÓRIO, MATERIAL PLÁSTICO, 

COMPRIMENTO 30 CM, GRADUAÇÃO DE 

MILÍMETROS E CENTÍMETROS, MATERIAL 

FLEXÍVEL. 

200 UND R$ 2,62 

26 
TESOURA, AÇO INOXIDÁVEL, 21 CM, CABO 

ANATÔMICO 
80 UND R$ 6,41 

27 

TESOURA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

MATERIAL CABO PROPILENO, COMPRIMENTO 

5". CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CORES 

DIVERSAS/EXTRA CORTE/TIPO ESCOLAR 

200 UND R$ 12,43 

28 

TINTA PARA REABASTECEDOR DE MARCADOR 

DE QUADRO BRANCO COM 20ML INFLAMÁVEL, 

COMPOSIÇÃO TINTA À BASE DE ÁLCOOL, 

CORANTES, SOLVENTES E ADITIVOS, 

EMBALAGEM PLÁSTICO, VALIDADE NA 

EMBALAGEM. 

110 UND R$ 6,81 

 

1.3. Havendo mais de 1 (um) item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. 

Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o 

compõem. 

 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Aviso 

de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

2.1. A participação na presente dispensa de licitação se dará mediante envio de proposta de preços através do e-mail: 

licitacaobayeux@gmail.com, podendo também serem protocoladas fisicamente. 

2.1.1. Os fornecedores deverão se atentar ao prazo. As propostas enviadas após o prazo estabelecido neste 

aviso não serão aceitas. 

 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); e  

2.2.5. sociedades cooperativas. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa de licitação se dará com o envio de sua proposta inicial, na 

forma deste item.  

 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por e-

mail, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas.  

 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.  

 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;  

mailto:licitacaobayeux@gmail.com
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3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

 

3.8. Os licitantes poderão reenviar as propostas, mas para efeito de validade será considerada a última proposta 

enviada até a data e horário limite de envio; 

 

3.9. Todos os e-mails serão respondidos como recebidos. É obrigação da licitante interessada confirmar o seu 

envio/recebimento. A Prefeitura Municipal de Bayeux-Pb não se responsabiliza pelo não recebimento da proposta e 

dos documentos solicitados. 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

4.1. Encerrada a fase de envio das propostas iniciais, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação.  

 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas.  

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.  

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  

 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada a última oferta.  

 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.5.1. contiver vícios insanáveis;  

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável.  

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor oferta que:  

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 
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4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes.  

 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

 

4.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

 

4.9. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação.  

 

4.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste 

Aviso de Contratação Direta. 

 

5. HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor que apresentar a menor proposta.  

 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União;  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros.  

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação  

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

 

5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.  

 

5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício.  

 

5.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  

5.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação  

 

5.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6. CONTRATAÇÃO 

 

6.1. Após a homologação/ratificação, caso se conclua pela contratação, será firmado emitida Nota de Empenho. 

 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para acusar o 

recebimento da Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Aviso de Contratação Direta. 

6.2.1.O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

6.3.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses contados da data da assinatura, prorrogável na forma 

da Lei n° 14.133, de 2021, observado o crédito orçamentário de cada exercício, bem como a previsão no plano 

plurianual, nos termos do artigo 150 da Lei nº 14.133, de 2021, tendo início e vencimento em dia de expediente, 

devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

 

7. SANÇÕES 

 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 

nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste 

Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

 

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 

de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 
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8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1. O procedimento será divulgado no Portal da Transparência de Bayeux, e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP. 

 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

 

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o envio de quaisquer 

fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 

deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 

na respectiva notificação. 

 

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as etapas do processo. As etapas serão divulgadas no Portal da Transparência 

de Bayeux (https://transparencia.bayeux.pb.gov.br/licitacao/). 

 

8.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio das propostas observarão o horário 

de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro na documentação relativa ao procedimento. 

 

8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

8.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

 

8.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

8.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

8.10.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

8.10.2. ANEXO II – Termo de Referência; 

 

 

 

Bayeux/Pb, 05 de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

 

4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

 

7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

 

8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso, 

com emissão não superior a 30 (trinta) dias; 

 

2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou liquidação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da pessoa jurídica. Caso não conste outro prazo de validade da certidão, serão aceitas certidões emitidas 

nos últimos 30 (trinta) dias antes da data limite de envio das propostas, descrita no preâmbulo do Edital. Caso a 

referida certidão não abranja Processo Judicial Eletrônico, quando já implantados na Comarca da sede da licitante, 

deverá ser apresentada também certidão negativa desses processos; 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

1. Comprovação de capacitação técnico-operacional da licitante (Art. 67, II da Lei 14.133/21) através de Atestado 

(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução de 

serviços ou de fornecimento, em características, quantidades e prazos semelhantes com o objeto da licitação. 

1.1. Quando o Atestado de Capacidade Técnica for emitido por ente privado deverá este ser com firma 

reconhecida de quem o subscreveu (emitente). 

1.2. Em caso de dúvidas sobre a autenticidade dos atestados, a Administração poderá diligenciar junto aos 

emitentes do mesmo de acordo com o parágrafo 2º, V do Art. 59, da Lei 14.133/21. 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

AQUSIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB, 

conforme especificações e quantitativos abaixo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANT.  UNID 

1 

APAGADOR QUADRO BRANCO MAGNÉTICO, MATERIAL CORPO 

PLÁSTICO, COMPRIMENTO 15CM, LARGURA 6 CM, ALTURA 4 CM, 

MATERIAL DA BASE SENDO FELTRO, FORMATO RETANGULAR 

ESPECIAL PARA QUADRO BRANCO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS, ENCAIXE PINCEL COM ENCAIXE. 

100 UND 

2 

APONTADOR DE LÁPIS, MATERIAL PLÁSTICO, CONTENDO UM 

FURO, COM LÂMINA DE AÇO, UTILIZAÇÃO APONTAR LÁPIS, TIPO 

SIMPLES, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM DEPOSITO, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAIS CX 24 UNIDADES 

100 UND 

3 

BORRACHA, MATERIAL BORRACHA DUAS CORES, ESPECIAL PARA 

APAGAR CANETA E LÁPIS EM TODAS AS GRADUAÇÕES, COM 

DIMENSÕES 50MMX17MMX7MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

CX COM 40 UNIDADES, ESTILO BICOLOR. 

29 CX 

4 

CANETA ESFEROGRÁFICA, CORPO MATERIAL PLÁSTICO 

TRANSPARENTE COR VARIADA, FORMATO CORPO SEXTAVADO 

COM ACOPLAMENTO DE BOCAL LISA, MATERIAL PONTA METAL 

COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO REVESTIDA EM PLÁSTICO CINZA, 

TIPO ESCRITA FINA, COR DE TINTA VARIADA DESCARTÁVEL, COM 

GRAVAÇÃO DE MARCA E TIPO DE ESCRITA NO CORPO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CX COM 50 UNIDADES. 

150 CX 

5 

CANETA MARCA TEXTO, MATERIAL PLÁSTICO, PONTA POROSA, 

DESCARTÁVEL, DIÂMETRO DA PONTA 4 MM, CARGA NÃO 

RECARGA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AMARELO, CAIXA COM 

06 UNIDADES 

150 CX 

6 

COLA BRANCA 500G, COMPOSIÇÃO ACETADO DE VINILA, 

CATALISADOR E ÁLCOOL ETÍLICO, PRODUTO INFLAMÁVEL, 

UTILIZAÇÃO EM PAPEL, MADEIRA, CORTIÇA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: 500G. 

30 UND 

7 

COLHER DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 

RESISTENTE, NA COR BRANCA OU TRANSLÚCIDA, MED. 15 A 16 CM, 

EMBALADA HIGIENICAMENTE EM SACOS PLÁSTICOS. PCT - 50 

80 PCT 

8 COPO DESCARTÁVEL 180ML TRANSPARENTE CX COM 2500UND 105 CX 
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9 

CORRETIVO LIQUIDO À BASE DE ÁGUA, SEM CORANTE COR 

BRANCA, SECAGEM RÁPIDA, APLICAÇÃO PINCEL, DE ALTA 

QUALIDADE, TUBO COM 18 ML, TAMPA ROSQUEADA. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CAIXA COM 12 UNIDADES. 

25 CX 

10 
ELASTICO, MATERIAL LATEX, COR AMARELA, NR 18, EMBALAGEM 

SACO, CAPACIDADE1000GR 
30 PCT 

11 FACAS DESCARTAVEIS, PACOTE COM 50 UNIDADES 80 PCT 

12 

FITA ADESIVA EMBALAGEM, MATERIAL POLIPROPILENO 

ACRÍLICO, MEDINDO 48MM DE LARGURA E 45M DE COMPRIMENTO, 

COLAGEM 25 MICRAS APLICAÇÃO EMPACOTAMENTO E USO 

GERAL, TIPO TUBETE PAPELÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

COR TRANSPARENTE. 

160 UND 

13 
GARFOS DESCARTÁVEIS, PEQUENO PARA SOBREMESA - PACOTE 

COM 50 UNIDADES 
80 PCT 

14 

GRAMPO PARA PASTA TIPO TRILHO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE 

RESISTENTE A GRANDES ESFORÇOS DE 80MM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: ENCAIXE MACHO/FÊMEA COM 50 UNIDADES. 

20 PCT 

15 

LÁPIS GRAFITE, MATERIAL CORPO DE MADEIRA, GRAFITE COR 

PRETO, MADEIRA 0,2MM, DUREZA DO GRAFITE 2B, TIPO 

REAPONTADOR, CARGA GRAFITE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

SEXTAVADO SEM BORRACHA.CX 144 UNIDADES 

20 CX 

16 
PASTA PLÁSTICA, FLEXÍVEL, TIPO COM ABAS, LARGURA 240, 

LOMBADA 18MM, CARACTERÍSTICAS 
200 UND 

17 

PAPEL, MATERIAL PAPEL SULFITE SUPER, GRAMATURA 75GR, 

ALTA ALVURA, UTILIZAÇÃO VÁRIAS, ACOMODADO EM PACOTES 

PROTEGIDOS DE UMIDADE, COMPRIMENTO 297MM, LARGURA 

210MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BRANCO LÍMPIDO EM 

MATERIAL NÃO RECICLÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CX 

COM 10 PACOTES DE 500FLS CADA – PAPEL OFICIO 

100 CX 

18 

PASTA PLÁSTICA, FLEXÍVEL, TIPO COM ABAS, LARGURA 240, 

LOMBADA 30MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM ELÁSTICO, 

COMPRIMENTO 350, TRANSPARÊNCIA TRANSPARENTE, CORES 

VARIADAS.TRANSPARENTE, CORES VARIADAS 

250 UND 

19 
PASTA PLÁSTICA, FLEXÍVEL, TIPO COM ABAS, LARGURA 240, 

LOMBADA 40MM, CARACTERÍSTICAS 
250 UND 

20 

PASTA PLÁSTICA, FLEXÍVEL, TIPO COM ABAS, LARGURA 240, 

LOMBADA FINA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM ELÁSTICO, 

COMPRIMENTO 350, TRANSPARÊNCIA TRANSPARENTE, CORES 

VARIADAS 

250 UND 

21 

PASTA PLÁSTICA, TIPO CLASSIFICADOR DUPLO, MATERIAL 

PLÁSTICO, LARGURA 255 ALTURA 350, LARGURA 2, PRENDEDOR 

INTERNO GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAS SEM ELÁSTICO, NAS CORES AZUL E PRETA. 

360 UND 

22 

PASTA TIPO AZ, MATERIAL PAPELÃO PRENSADO, TAMANHO: 28,5 X 

31,5 X 7,3 CM, LARGA, NA COR AZUL OU PRETA, PRENDEDOR 

INTERNO FERRAGEM REMOVÍVEL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: REVESTIDA DENTRO E FORA PLASTIFICADA 

250 UND 

23 

PINCEL PARA QUADRO BRANCO/MAGNÉTICO, MATERIAL 

PLÁSTICO, MATERIAL PONTA DE FELTRO, COR DE TINTA AZUL, 

VERMELHO OU PRETO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ESCRITA 

2,5MM, TINTA À BASE DE ÁLCOOL, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

30 CX 

24 
PRATOS RASOS DESCARTÁVEIS EM POLIETILENO, COM DIÂMETRO 

DE 21'', PACOTES COM 10 UNIDADES 
200 PCT 
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25 

RÉGUA ESCRITÓRIO, MATERIAL PLÁSTICO, COMPRIMENTO 30 CM, 

GRADUAÇÃO DE MILÍMETROS E CENTÍMETROS, MATERIAL 

FLEXÍVEL. 

200 UND 

26 TESOURA, AÇO INOXIDÁVEL, 21 CM, CABO ANATÔMICO 80 UND 

27 

TESOURA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO 

PROPILENO, COMPRIMENTO 5". CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

CORES DIVERSAS/EXTRA CORTE/TIPO ESCOLAR 

200 UND 

28 

TINTA PARA REABASTECEDOR DE MARCADOR DE QUADRO 

BRANCO COM 20ML INFLAMÁVEL, COMPOSIÇÃO TINTA À BASE DE 

ÁLCOOL, CORANTES, SOLVENTES E ADITIVOS, EMBALAGEM 

PLÁSTICO, VALIDADE NA EMBALAGEM. 

110 UND 

 

2. DO PRAZO CONTRATO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses contados da data da assinatura, 

prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021, observado o crédito orçamentário de cada 

exercício, bem como a previsão no plano plurianual, nos termos do artigo 150 da Lei nº 14.133, 

de 2021, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir 

o último.  

 

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1 A aquisição de materiais de expediente é essencial para o funcionamento diário das diferentes 

repartições e departamentos municipais. Sem esses materiais, as atividades administrativas 

podem ser prejudicadas, afetando a eficiência dos serviços públicos. Para além disto, o município 

de Bayeux-Pb tem obrigações legais e normativas quanto à prestação de serviços e 

documentação. Os materiais de expediente são necessários para manter registros, redigir 

documentos oficiais e fornecer informações aos cidadãos, garantindo a transparência e o 

cumprimento das leis.  

É importante ressaltar que ter os materiais adequados disponíveis quando necessário ajuda a 

garantir a eficiência e a produtividade dos funcionários municipais. Isso evita atrasos no trabalho 

administrativo e permite que os projetos e programas municipais sejam implementados de forma 

oportuna. 

Considerando que a nova gestão assumiu a pouco o exercício corrente e não teve tempo hábil 

para realizar o processo licitatório.  

Considerando que o processo licitatório se encontra em fase de elaboração e demanda um 

período de aproximadamente 60 dias até a sua conclusão.  

A dispensa de licitação se justifica pela necessidade imediata de suprir a falta desses materiais, 

evitando assim a interrupção dos serviços essenciais. 

 

Conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, que regula as licitações e contratos 

administrativos, a contratação deverá observar os princípios da eficiência, economicidade, 

transparência e celeridade. A empresa a ser contratada deverá estar devidamente capacitada e 

atender aos requisitos técnicos necessários para garantir a qualidade e a continuidade do serviço 

prestado, promovendo, assim, o pleno atendimento às necessidades da administração pública 

municipal. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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4.1. Requisitos técnicos 

4.1.1. Qualidade do produto: É importante garantir que os materiais adquiridos sejam de boa 

qualidade e atendam aos padrões adequados. Isso pode incluir a durabilidade do produto, 

resistência a danos, segurança para uso humano (no caso de produtos descartáveis), entre outros. 

 

4.1.2. Sustentabilidade e impacto ambiental: Avaliar se os materiais descartáveis são 

biodegradáveis, compostáveis ou feitos de materiais recicláveis, ou se ainda a fabricação e 

destino final estão dentro das normas legais. 

 

4.1.3. Preço e custo total de propriedade: Embora o preço inicial seja importante, também é 

essencial considerar o custo total de propriedade dos materiais. Isso inclui fatores como vida útil 

do produto, custos de reposição e manutenção. 

 

4.1.4. Conformidade com regulamentações e normas: É fundamental garantir que os materiais 

adquiridos estejam em conformidade com as regulamentações locais, estaduais e federais 

aplicáveis. Isso pode incluir normas de segurança, regulamentos de saúde e ambientais, entre 

outros. 

 

4.1.6. Facilidade de aquisição e fornecimento: Os materiais devem ser adquiridos de 

fornecedores confiáveis e que possam fornecer os itens de maneira oportuna e eficiente. Também 

é importante considerar a logística de entrega e armazenamento dos materiais. 

 

4.1.7. Garantia: O prestador dos serviços será́ responsável pela substituição, troca ou reposição 

dos produtos porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as 

especificações do presente Termo de Referência. 

 

4.1.8. Comprovação de capacitação técnico-operacional da licitante através de Certidões ou 

Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove a execução de serviços ou de fornecimento, em características, quantidades e 

prazos semelhantes com o objeto da licitação. 

4.1.8.1. Em se tratando de serviços contínuos: Comprovação de capacitação técnico-operacional 

da licitante através de Certidões ou Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução de serviços em características, 

quantidades e prazos similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um 

prazo mínimo, de 3 (três) anos. 

4.1.8.1. Quando o Atestado de Capacidade Técnica for emitido por ente privado deverá este ser 

com firma reconhecida de quem o subscreveu (emitente). 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM UM TODO 

 

5.1 Considerando que a presente gestão assumiu a pouco o exercício corrente, não houve tempo 

hábil para realização de processo licitatório para aquisição do serviço, tendo em vista de tratar 

de um serviço essencial, em que a falta desses materiais pode comprometer o funcionamento dos 

diversos setores da Administração Pública, razão pela qual a solução para aquisição do objeto é 

a contratação por dispensa de licitação em razão de valor, desde que observados os limites legais. 
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O fornecimento deverá ser realizado, em até 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento 

da ordem de fornecimento. 

 

6.2. A entrega deverá ocorrer no Almoxarifado Central, localizado no Centro Administrativo da 

Prefeitura Municipal de Bayeux, Av. Liberdade, 2637 - Sesi - Bayeux – PB, ou em local ainda 

a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de empenho.  

 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada pelo fiscal do contrato a ser nomeado no 

ato da contratação através de Portaria Oficial conforme preconiza a legislação vigente. O fiscal 

terá a autoridade para assegurar o cumprimento de todos os termos e condições deste contrato. 

Qualquer modificação na designação do fiscal deverá ser comunicada previamente por escrito 

às partes contratantes, a fim de garantir a continuidade da eficaz gestão do contrato. 

  

6.4. O Gestor do contrato será ser nomeado no ato da contratação através de Portaria Oficial 

conforme preconiza a legislação vigente e terá a autoridade para assegurar o cumprimento de 

todos os termos e condições deste contrato. Qualquer modificação na designação do Gestor 

deverá ser comunicada previamente por escrito às partes contratantes, a fim de garantir a 

continuidade da eficaz gestão do contrato. 

 

6.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

6.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

6.7. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

 

6.8. Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte:  

6.8.1. Os objetos serão recebidos provisoriamente, em até 48 (quarenta e oito) horas da 

comunicação escrita do contratado. 

6.8.2. Os objetos serão recebidos definitivamente, após o decurso do prazo de observação, 

ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.  

6.8.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

6.8.4. O prazo a que se refere o item 6.1, não poderá ser superior a 15 (quinze) dias, salvo 

em casos excepcionais, devidamente justificados.  

6.8.5. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item 

não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, 

reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 

(quinze) dias anteriores à exaustão deles. 
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6.9. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

 

6.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de produtos nela empregados. 

 

6.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

6.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

6.13. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 

perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 

14.133/2021. 

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

7.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

b.4) deixar de apresentar amostra; 

b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

b.6) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

b.7) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

b.8) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

b.9) fraudar a licitação 

b.10) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

b.11) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b.12) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

b.13) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

b.14) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

b.15) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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7.1. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

 

7.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

7.2.2. as peculiaridades do caso concreto 

7.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

7.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

7.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

7.3.1. Para as infrações previstas nos itens 7.1a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

7.3.2. Para as infrações previstas nos itens b.4) a b.15) a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

 

7.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

7.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

7.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 7.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

 

7.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens b.8) a b.15), bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens a), b.1), b.2) e b.3) que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

7.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 0, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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7.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

7.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

7.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

7.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

7.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

8. DA GARANTIA DE CONTRATUAL 

  

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

9.1.  A presente contratação será realizada através de Dispensa de Licitação na forma física, com 

fundamento no inciso II, art. 75 da Lei 14.133/2021. 

 

9.2. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado por item. 

 

10. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

 

10.5.1. Não se aplica. 

 

11. HABILITAÇÃO 

 

11.6. Da qualificação jurídica, fiscal, trabalhista, financeira e técnica necessária para contratação. 

11.6.1. Para a habilitação regulamentada, o interessado deverá apresentar a documentação 

exigida nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

11.7. Justificativa da vedação da participação de consórcio. 

11.7.1. A vedação à participação de empresas interessadas que se apresentem constituída sob 

forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações para fornecimento comum, 
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perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante 

comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, 

apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica-operacional e econômico-

financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará 

restrito o universo de possíveis licitantes individuais. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder 

Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas 

sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade 

do texto da Lei nº 14.133/2021, que em seu artigo 15 que atribui à Administração a prerrogativa 

de não permitir a participação de consórcios em licitações por elas promovidas, pelos motivos 

já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso 

concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da 

competitividade, economicidade e moralidade. Ressalte-se que a nossa decisão com relação à 

vedação à participação de consórcio é considerando que se trata de um fornecimento comum e 

de baixa complexidade técnica e financeira, levando–se em conta que existem várias empresas 

que sozinhas podem executar o objeto da licitação ampliando a competitividade, proporcionando 

assim a seleção de uma proposta mais vantajosa para Administração. 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

12.1. A etapa de pesquisa de preços será conduzida pelo Setor de Compras, designado como o 

responsável por esse procedimento. A equipe do Setor de Compras será encarregada de realizar 

uma pesquisa minuciosa, a fim de obter informações relevantes sobre os preços praticados no 

mercado para os itens em consideração. A pesquisa de preços será elaborada de maneira 

criteriosa, visando coletar informações precisas e atualizadas do mercado. Com base nessas 

informações, o Setor de Compras desenvolverá um mapa comparativo, onde os preços, 

especificações e demais detalhes pertinentes serão apresentados de forma clara e organizados. 

Após a conclusão da pesquisa e a compilação do mapa comparativo, os resultados serão 

devidamente documentados e inseridos nos autos do processo no momento apropriado, conforme 

os procedimentos regulamentados. 

 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos 

orçamentários, conforme rubricas abaixo: 

 

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 

2.010 - GABINETE DA PREFEITO; 

04.122.2002 2002 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE GOVERNO E 

GESTÃO; 

2.013 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR; 

04.091.2002.2154 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROCON; 

04.122.3029.2153 - MANUT. DO FUNDO MUN. DE DEFESA DOS D. DO 

CONSUMIDOR; 

2.015 - SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÕES POLÍTICA; 

04.122.2002.2272 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO 

POLÍTICA; 

2.020 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO; 
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04.122.2002 2004 - MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO; 

2.030 - SECRETARIA DA FAZENDA; 

04.122.2002 2006 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA DA FAZENDA; 

04.129.2024.2240 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA DIVISÃO DE TRIBUTOS; 

2.040 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA; 

04.122.2002 2010 - MANUTENÇÃO DA SEC. DO PLANEJ. CIÊNCIA E TECNOLOGIA; 

2.050 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO; 

04.122.2002.2019 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA DA 

ADMINISTRAÇÃO; 

2.060 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 

12.361.3032. 2024 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL; 

12.361.3032.2191 - DESENVOLVIMENTO MANUTENÇÃO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL; 

12.365.3032.2028 - DESENVOLVIMENTO E MAN. DA EDUCAÇÃO INFANTIL; 

12.366.3032.2029 - MANUT. DAS ATIV. DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS; 

12.361.2005.2196 - MAN. DAS ATIV. ADMINIST. DA SEC. DE EDUCAÇÃO; 

12.367.3032.2246 - MANUTENÇÃO DO CRIS; 

12.361.3032.2278 - MANUT. DAS ATIV. DA ESCOLA CÍVICO-MILITAR DE BAYEUX; 

2.070 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA; 

04.122.2002 2036 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; 

2.080 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE; 

04.122.2002 2045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE; 

2.090 - SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL – SETRAS; 

04.122.2002 2053 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DO TRABALHO E AÇÃO 

SOCIAL; 

08.244.3040.2054 - MANUTENÇÃO DE RESTAURANTE POPULAR; 

08.244.2002.2060 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO CONSELHO TUTELAR; 

2.091 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

08.244.3051.2118 - GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍIA IG; 

08.244.3051.2208 - MANUT. DAS ATIV. DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ; 

08.244.3038.2232- SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – PAIF; 

08.244.3038.2210- SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – SCFV; 

08.244.3039.2211 - SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – PAEFI; 

08.244.3051.2133 - MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS; 

08.244.3039.2235 - SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL C. POP; 

08.244.3039.2236 - SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 

RESIDÊNCIA INCLUSIVA; 

08.243.3039.2237 - SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 

CASA DE PASSAGEM; 

2.100 - SECRETARIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO SOCIAL; 

04.122.2002 2072 - MANUTENÇÃO DA SEC. DA SEGURANÇA E PROTEÇÃO SOCIAL; 

2.110 - SECRETARIA DE GESTÃO E CONTROLADORIA; 

04.122.2002 2076 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GESTÃO E CONTROLE 

INTERNO; 

2.120 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE; 

13.031.2002 2078 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE CULTURA ESPORT. LAZER E 

JUVENTUDE; 
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2.130 - SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚB. PARA MULHERES E DIVERSIDADE 

HUMANA; 

14.122.2002.2068- MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE POL. PÚB. PARA 

MULHERES E 

DIVERSIDADE HUMANA; 

2.140 - SECRETARIA DE DESENVOLV. INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO; 

04.122.2002.2089 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO, 

INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO. 

 

13.2. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos 

orçamentários. 

 

14. DO REAJUSTAMENTO 

 

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 

da data do orçamento estimado. 

 

14.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite do orçamento estimado, pela variação do IPCA. 

 

14.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes 

a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término 

do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação 

da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

 

14.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 

reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

 

14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

 

14.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos produtos 

para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de 

deferir ou rejeitar o pedido. 

 

15. DO ÓRGÃO REQUISITANTE 

 

15.1. Este Termo de Referência visa atender ao conjunto de secretarias que perfazem a esfera 

municipal, e, conforme consta no organograma do Município, é sabido que a Comissão 

Permanente de Licitação integra a estrutura interna da Secretaria de Administração da Prefeitura 

de Bayeux-Pb e, em razão disso, compete a esta pasta a formulação de um Termo de Referência 

que venha a concatenar todas as demandas interligadas das demais secretarias para o presente 
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objeto, as quais seguem apenas ao presente Termo de Referência Geral para fins de 

comprovações cabíveis. 

 

Atenciosamente, 

Bayeux - PB, 23 de Janeiro de 2025. 

 

___________________________________________________ 

JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA SOARES DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 


